
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

CREDENCIAMENTO N.2  003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 014/2024 

CONTRATO N.2 388/2024 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de urn lado o MUNIC(PIO DE ITAETE-BA, corn sede na Rua 

das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Juridicas (CNfl) sob o n 13.922.620/0001-20, representada pelo Sr. VICTOR CAIJE CARDOSO 

QJJEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 059.582.865-52 doravante designado 

simplesmente de CONTRATANTE edo outro lado, o Sr APOLO SANTOS SILVA, CPF sob o nQ 049.611.355-

00, residente na Nova Almecega, sn, centro, Itaete - BA, CEP: 46.790-000, CEP 46.790-000, habilitado no 

• Credenciamento n2  003/2024, doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem cefebrar o 

presente Termo de Contrato que se regerà pela Lei Federal 14.133/21, pelas demais condiçOes previstas 

no edital do Credenciamento n.2  003/2024, bern como mediante as cláusulas e condiçöes a seguir 

ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OSJETO 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAcAO DE PESSOA FISICA, PARA PRESTAçAO DE 

SERVIO DE AUXILIAR DE SERVIOS GERAIS, CONFORME TERMO DE REFERENdA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICIPlO DE ITAET#./BA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL PRAZO E CONDIcAO DE ENTREGA 

2.1. A Entrega do pedido deverá ser imediata apOs a entrega da ordern de fornecirnento. 

• 2.2 - 0 serviço devera ser entregue em local indicado pela secretaria solicitante e conforme Ordem de 

Servico, nos termos e condiçöes previstas neste editS. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAcOES 

3.1 - Constitueni obrigaçöes da CONrRATANTE: 

• Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

• Verificar minuciosamente, no prazo flxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

corn as especificacoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçäo e recebimento 

definitivos; 

• Acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigaçOes da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

• Efetuar 0 pagamento no prazo previsto. 

3.2 - Constituem obrigaçöes da CONTRATADA: 

Rim das Algarobas. s/n. Centro, Itaeté Ba -- cr - 46.790-000 
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• 
Efetuar a prestaçäo dos serviços em perfeitas condicoes, no prazo e local, em estrita observâncja 

das especificacoes do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicacôes da marca, fabricante, modelo, tipo, procedencia e prazo de garantia; 
• 

Executar os servicos conforme as especificacoes constantes desse Termo de Referenda, 
cumprindo o prazo estabelecido; 
• 

Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referencia, acompanhados 
da respect iva Nota Fiscal, na qual constarâo as indicaçôes referentes ao uso, garantia ou validade; 
• Responsabiljzarse pela qualidade e durabilidade do resultado dos servicos executados; 
• 

Permitir a fiscalizaço dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e rnantê-lo 
permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 
• Providenciar imediata correco de deficiencias, falhas ou irregularidades constatadas pela 
Prefeitura do Municipio de ltaete 

- Ba, referentes as condiçoes firmadas neste Termo de Referenda; • Responsabilizarse pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consurnidor (Lei n9 8.078, de 1990); 
• Fornecer, sempre que solicitado, no prazo mãximo de 05 (cinco) dias Uteis, documentacao de 
habilitaçao e qualificaçao cujas validades encontrem-se vencidas; 
• Comunicar a Prefeitura do Municipio de Itaete 

- Ba, no prazo rnãximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da execuçäo, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, corn a devida comprovacao; 
• Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçâo acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referenda, sem prévia autorizaçâo da Prefeitura do Municipio de Itaete 

- Ba; • Prestar esclarecirnentos a Prefeitura do Municipio de ltaetê 
- Ba sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitacao; 
• Emitir Nota Fiscal/Fatura discrirninada, legIvel e sem rasuras; 
• Emitir e apresentar certidão negativa/positiva corn eleito de negativa de débitos da Receita 
Federal, Receita Estadual (Sefaz/sa do Estado do prestador), Receita Municipal (eniitida no municipio do 
prestador), Trabaihista e Certificado de Regularidade perante o FGTS; 
• Responsabjlizarse pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 
esclaredmentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de ltaetê 

- Ba, cujas reclamaçoes se 
obriga a atender; 

Qualquer dano causado ao patrimOnio da Prefeitura do Municipio de ltaetê 
- Ba na execucao dos serviços 

serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo Onus 

resultante de quaisquer acöes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de 
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de acôes judiciais movidas por terceiros que Ihe venham a ser 
exigidas por forca da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referenda e da Nota de Empenho 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total ê de R$ 18.340,00 (dezoito rnil, trezentos e quarenta reais) conforme 
proposta de preços anexa. 

4.1.1. No valor acirna estào incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execuçâo contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sodais, trabalhistas, previdenciarios, 
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fIscais e comerciajs incidentes, taxa de administraçao, materials de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.10 prazo de vigéncia da contratacäo seth de 12 (doze) meses após assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogada a critérlo da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 
107 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.2 A vigència podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a contratacäo 
sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscriçäo em restos a pagar, 
conforme Orientacão Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

S 
6.1. 0 prazo para pagamento serã de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçäo da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem a montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverao ser efetuados no prazo cM ate 5 (cinco) dias óteis, 
contados da data da apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3. 0 pagamento somente será efetuado apOs o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidoes Negativas de Débitos 
Previdencjarios, lrabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
6.3.1. 0 "atesto" fica condicionada a verificacâo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçoes assumidas e serviços efetivamente prestados. 
6.4. Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contrataco, 
ou, ainda, circunstâncja que impeça a liquidaçao da despesa, o pagamento ficarã pendente ate que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovaçao da regularizaçao da situaçäo, nâo acarretando qualquer onus para a Contratante. 

• 6.5. Quando do pagamento, serâ efetuada a retenco tributãria prevista na IegisIaçâo aplicável, nos 
termos da lnstruçao Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 

6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, no sofrera a retençâo quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos 
pelo referido regime, em relação as suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaraçao de que trata o artigo 64  da lnstrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro melo previsto 
na legislacão vigente. 

6.7. Serã considerada data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancãria para 
pagamento. 

6.8. A Contratante näo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PRE0 
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7.1. Os pos contratados são fixos e irreajustaveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 
houver prorrogacao do contrato na forma do art 107 da Lei n° 14.13

3/21, podera bayer reajuste, observado a mndice de correcSo IPC-A. 

CLAUSULA OITAVA 
- DA DOTAcAo ORcAMENTARIA 

PROJflQ/ATItJ,DADE. 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 
ELEMEfgo DESPESA: 3.3.90.39.00; 3.3.90.36.00 
Fonte: 15000000; 15001001; 15400000; 15001002 

CLAUSULA NOW 
- DA FISCALIZAcAO 

• 9.1. A fiscalizacao do presente Contrato será exercida por urn representante da Administracao, ao qual 
competira dirirnir as düvidas que surgirern no curso da execucão do contrato e de tudo dará Ciência 
Administracao 

9.2. A fiscalizacso de que trata esta clãusula nSo exclui nern reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, 
vicios redibitorjos, ou emprego de material inadequado ou de quaHdade inferior e, na ocorrêncja desta, 

nSa irnplica ern corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade corn o art. 120 da Lei n2 14.133/21. 

9.3. 0 
fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuçSo 

do contrato, indicando dia, més e ano, bern corno a nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando a que for necessário a regularizacao das faltas ou defeitos observados e encarninhando 
os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOEs 

• 10.1. Eventuajs alteracoes contratuais reger-se-so pela disciplina do artigo 124 da Lei nQ 14.133/21. 
10.2. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscirnos ou 
supressöes que se fizerern necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratacSo. 

10.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderSo exceder o limfte de 
25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAo CONTRATUAL 

11.1. 550 motivos para a extinçao do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n° 14.133/2021 

- 

NSa cumprirnento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçoes, de projetos ou de prazos; 
II 

- 

Desatendimento das deterrninacoes regulares ernitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execucSo ou por autoridade superior; 
III - alteracao social ou modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
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IV 
- Decretação de falencia ou tie insolvéncia civil, dissoIuço da sociedade ou falecirnento dc 

contratado; 
V - 

Caso fortuito Cu força major, regularmente comprovados, impeditivos da execuçâo do contrato; 
VI - 

Atraso na obtencao da Iicença ambiental, ou irnpossibjjjdade de obté-la, Cu alteraçaa substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtjda no prazo previsto; 
VII - 

atraso na Iiberaçäo das areas sujeitas a desapropriaç5o, a desocupacao ou a servidâo 
administratjva, ou impossibiliclade tie liberacão dessas areas; 
VIII - razóes de interesse pUblico, justificadas pela autoridade maxima do órgâo ou da entidade 
COntratante; 
IX - Não cumprirnento das obrigacoes relativas a reserva de cargos prevista em lei, bern coma em outras 
normas especIficas, para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdencia Social ou para 
aprendiz. 

11.2. Os casos da rescisäo contratual serâo formalmente motivados nos autos, assegurado o 
• contraditOrjo e a ampla 

11.3. A extinçâo deste Contrato podera ser: 

11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçao, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua prOpria conduta; 

11.3.2. Consensual, por acordo entre as panes, por conciliaçâo, por mediaçâo ou por comitê de 
resolucäo de disputas, desde que haja interesse da Adrninistraçao; 

11.3.3. Determinada por decisäo arbitral, em decorrencia de cláusula comprornissoria ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

11.4. A extinço administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.5. Quando a extinço ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
11.5.1. Pagamentos devidos pela execuçäo do Contrato ate a data da extinçäo. 

11.6. A rescisâo por descumprirnento das cláusulas contratuais acarretará a execucão da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçaes a ela devidos, 
• bern como a retençào dos créditos decorrentes do Contrato, ate a limite dos prejuizos causados a 

CONTRATANTE, além das sar,çöes previstas neste instrumento. 

11.7. 0 terrno tie extinçào contratual devera indicar, conforme o caso: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.7.2. Relaçao dos pagarnentos já efetuados e ainda devidos; 
11.7.3. Indenizaçoes e multas. 

CLAUSLILA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecuçào total ou parcial do contrato, a Administraçâo poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar a contratada as seguintes sançôes: 

12.2. A Contratada que nâo cumprir integralmente as obrigacoes contratuais assumidas, garanda a 
prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 
sançöes: 

12.2.1. Advertência; 
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12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimenta de licitar e contratar. 

1.2.2.3.1 Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Para os casos de multa, seräo aplicados os percentuajs descritos a seguir: 

12.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das Iicencas contratadas, 
calculado sobre o valor 
correspondente a 

parte inadimplente, ate o limite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias de atraso; 

12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das Iicenças, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 
o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a criteria do Orgão contratante, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
12.4 - 0 

atraso injustificado na execuçao do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, podera 
• ensejar a rescisäo do 

12.5 - As multas aplicadas, apOs o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditOrio, 
serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no pram de ate 15 
(quinze) dias, da data da cornunicaçao oticial e, caso não cumprida, seräo cobradas judicialmente. 
12.6 - A inexecucão parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensão ou a 
declaracâo de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn o Municipio de ITAETE 

- Bahia. 12.7 - A multa por descumprimento do contrato corresponderã a 10% (dez por cento) do valor global 
contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos ou situaçOes não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei n2 10.520, de 2002, na Lei n 8.078, de 1990 

- 

COdigo de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nQ 123, de 2006, e na Lei n2 14.133, de 2021, 
su bsidiarjarnente. 

• cLAusULA DECIMA QUARTA - DA PUBLIcAcAo 

14.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a pubiicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, ate o quinto dia Qtil do mes seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaetê/BA coma competente para dirimir quaisquer questôes 
oriundas do presente Contrato. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro. ltaetô 
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t por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRES) vias 
iguais e rubricadas para todos Os fins de direito. 

ITAETE - BA, 04 de setembro de 2024. 

DE ITAETt 
CNPJ 13.92 

Sr. VICTOR CUJE CARDOSO QUEIROZ 

APOLO SANTOS SILVA 

CPF: 049.611.355-00 

CONTRATADO 

Rim this Algarobas, s/n. ('entro. itacté - Ba CEP - 46.790.000 
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Contrato 

N° 388/2024 
AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ ii? 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO N2 003/2024 

CONTRATO N° 388/2024 

o Secretàro de Financas, no USC de seas atribuiçoes, torna püblica a Coitrataco: Licitaçâo: Processo 

Administratjvo 1°  014/2024. ModaUdade: CRIOENCIAM[NTQ n 003/2024. Objeto: CONTRATAcAo DE 

PESSOA jURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESTAO DE SERVIOS DIVERSOS, CON FORME TERMO DE 

REFERENdA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MIJNICIPIO DE ITAETc/BA. Vigéncia: ate 12 

meses. Recurso 0rçament6rio: Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 

2.013; Elemento de cespesa: 3.3.93.36.90; 4.4.90.36.00 Forite de recurso:15000000; 15001001; 

15400000; 15001002. Contrato N2 383/2024. Contratado: APOLO SANTOS SILVA, CPF sob o 

n2  049.611.35500, Data: 04/09/2024. Valor global: R$ 18.340,00 (dezoito mil tre2entos e quarenta 

reals). VICTOR CAIJE CARDOSO QUEIROZ - Secretérlo de Finanças. 

No 389/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAETE- BAHIA 

CNPJ 0 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO N2 003/2024 

CONTRATO N° 389/2024 

0 Secretádc de Finanças, no usc de suds atbuiçöes, torna püblica a Contratação: Licitaço: Processo 

Administratvo n2  014/2024. Modoidade: CREDENCIAMENTO íì°  003/2024. Objeto: CONTRATAçAO DE 

PESSOA JURIDICA E PESSOA FISICA, PARA PRESrAcAo DE SERVIOS DIVERSOS, CONFORME TERMO DE 

REFERENdA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Vigéncia: ate 12 

rneses. Recurso Orçamentáilo: Projeto AtvtcaJe: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 

2.013; hleniento de despc'sa: 3.330.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recerso: 15000000; 15001001; 

15400000; 15001002. Contrato NO 389/2024. Contratado: CARLOS MOURA SANTOS, CPF sob o 

ng 069.580.93500, Data: 04/09/2024. Va!or global: R$ 18.340,00 (dezoito mil trezentos e quarenta 

reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretário de Finanças. 
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